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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024



AUTORIZAÇÃO 
AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 008, de 13 de janeiro de 2022, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio para contratação de empresa especializada para a contratação de empresa para ministrar curso de capacitação sobre a nova lei de licitação aos servidores da prefeitura municipal de vila Bela da Santíssima Trindade, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, especialmente quanto a distancia de outras empresas de outros municípios, ou seja, outro estado, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária
Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 10 de maio de 2022.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO 
Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 10 de maio de 2022.

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 11.285,64 (onze mil duzentos e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) para contratação de empresa para ministrar curso de capacitação sobre a nova lei de licitação aos servidores da prefeitura municipal de vila Bela da Santíssima Trindade. 

                     Atenciosamente.

              SUELY PEREIRA DA SILVA
              PRESIDENTE DA COMISSÃO 

               PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 10 de maio de 2022.

Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

       Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa para contratação de empresa para ministrar curso de capacitação sobre a nova lei de licitação aos servidores da prefeitura municipal de vila Bela da Santíssima Trindade, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:

03 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

03 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

2.0006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
FICHA: 17

R$
     Atenciosamente.

CONTRATO N. 000/2022.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.214.160/0001-21, com sede administrativa à Rua Dr. Mário Corrêa n. 452, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o RG 116029, SSP/MT, e do CPF 205.977.201-00, residente e domiciliado na Rua Boa Vista, s/n, Bairro: Jardim Aeroporto, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade, e, de outro lado, a empresa: INSTITUTO FERNANDINHO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Cuiabá - MT, na RF (Village Flamboyant), n. 130, bairro do Pari, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 33.550.111/0001-20, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Nilson Fernando Gomes Bezerra, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 0677546-2, expedida pela SSP/MT, e do CPF sob o nº 550.306.291-49, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório realizado na modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 004/2022, ratificada em ____ de maio de 2022, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para ministrar curso de capacitação sobre a nova lei de licitação aos servidores da prefeitura municipal de vila Bela da Santíssima Trindade, conforme especificado no Termo de Referência e na proposta de preços da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 004/2022, devidamente ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, documentos estes que dele passam a fazer parte integrante, independente de transcrição.

	ITEM 
	DESCRIÇÃO
	QTDE
	PREÇO UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	SERVICO DE CAPACITACAO DE PESSOAL - CURSO DA NOVA LEI DE LICITACOES COM CARGA HORARIA 20 HORAS, DISTRIBUÍDAS EM CINCO DIAS COM PERÍODO DE 04 HORAS DIA.
	01
	11.285,64
	11.285,64

	
	TOTAL
	
	
	11.285,64


CLÁUSULA SEGUNDA – A vigência do presente contrato terá inicio na assinatura do mesmo e término em _____ de ________ de 202___.

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor global deste Contrato é de R$ 11.285,64 (onze mil duzentos e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), que será pago ao CONTRATADO de acordo com a execução dos serviços, devidamente atestado o recebimento dos mesmos na forma prevista neste Contrato.

Parágrafo único – Sobre o valor estabelecido nesta Cláusula, incidirão descontos relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, na forma da legislação pertinente em vigor. 
CLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato é regido pelas disposições do Código Civil Brasileiro, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e demais legislação aplicável, e as despesas de sua execução correrão por conta da seguinte dotação consignada no Orçamento Geral do Município para o corrente exercício:

03 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

03 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

2.0006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
FICHA: 17

R$
CLÁUSULA QUARTA - Competirá à Secretaria Municipal de Municipal De Administração e Fazenda e do Fiscal de contrato nomeado pela portaria n. ______/2021 fiscalizar e acompanhar o cumprimento da execução deste Contrato, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo único - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressamente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direitos nele não contidos.

CLÁUSULA QUINTA - A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes deste Contrato ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, ficando estipulada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do Contrato, para a parte que infringir qualquer de suas cláusulas.

Parágrafo único – A CONTRATADA responderá perante a Administração Municipal e terceiros, pelos eventuais prejuízos a que der causa por imprudência, imperícia ou negligência na prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – Sem prejuízo do disposto na legislação pertinente em vigor, rescindir-se-á este Contrato a qualquer tempo, atendida a conveniência administrativa e o interesse público, por comum acordo das partes ou unilateralmente por qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus rescisórios de qualquer natureza, sendo, no entanto, devido ao CONTRATADO o pagamento pela execução dos serviços até a data da rescisão.

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dos termos do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela da Ss. Trindade - MT, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas (02) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, ______ de _____ de 2022.

	JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO

CONTRATANTE


	INSTITUTO FERNANDINHO
 CNPJ: 33.550.111/0001-20

 Sr. Nilson Fernando Gomes Bezerra
 RG nº 0677546-2, SSP/MT

CPF sob o nº 550.306.291-49

CONTRATADO


TESTEMUNHAS:

	1 ._______________________________
	2. ______________________________

	Nome:  ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
	Nome: ALESSANDRO S.  DE SOUZA

	CPF  :  024.962.811-29
	CPF   : 972.790.991-49

	R.G.  : 2.012.051-6  SSP/MT
	 R.G    : 14.6053-76 SSP/MT


Parecer Jurídico nº.132, de 17 de maio de 2022.
Inexigibilidade – Análise Prévia

Interessado: Comissão de Licitação

Objeto: contratação de empresa especializada para ministrar curso de capacitação sobre a nova lei de licitação aos servidores da prefeitura municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade.
1. RELATÓRIO
Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta assessoria, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer-se análise jurídica da legalidade para realização de processo de inexigibilidade para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO SOBRE A NOVA LEI DE LICITAÇÃO AOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE,conforme os critérios estabelecidos em Termo de Referência 03/32/2022 emitido pela Secretaria de Administração e Fazenda e a proposta da futura contratada.

Há, nos autos, as seguintes documentações:

I. Termo de Referência 03/032/2022 da Secretaria de Administração e Fazenda;

II. Declaração emitida por servidor do Centro de Processamento de dados atestando que o objeto que se pretende contratar não consta no banco de dados homologados os licitados;

III. Proposta da Empresa;

IV. Atestado de Capacidade Técnica;

V. Documentos jurídicos da futura contratada;

VI. Mapa de cotação;

VII. Minuta do contrato.

Consta no Termo de Referência 03/032/2022 a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda:

A capacitação de servidor público através deste curso sobre a nova Lei de Licitação, vem no intuito de prepara-lo para as novas regras e as polêmicas em torno da sua interpretação e aplicação. Também será traçado um paralelo com as antigas regras de contratação e serão discutidas as novas perspectivas e as repercussões em geral. A nova Lei de Licitações veio para aperfeiçoar os processos licitatórios do país, garantindo mais agilidade para a compra ou contratação de bens e serviços, bem como mais transparência para todo o processo licitatório. 

Esta capacitação visa atender as normas estabelecidas pela Lei 14.133/2021, buscando capacitar os servidores que se encontrarem envolvidos no processo licitatório do Município.
Neste sentido, pelo teor exposto no Termo de Referência, entende a Administração queos serviços que se pretende contratar ter caráter de serviços especializados conforme elenca o art. 13, inciso VI, da Lei 8.666/93.
2. DOS LIMITES DA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

Inicialmente cumpre esclarecer que a presente manifestação se limita a questões de cunho estritamente jurídicos, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômicos e financeiros, bem como, questões que exijam exercício de conveniência e discricionariedade administrativa e/ou conferência dessas informações.

A emissão do presente parecer não demonstra endosso no mérito administrativo, sendo esta competência da área técnica da Administração, segundo recomendações da Controladoria Geral da União:

Boa Prática Consultiva – BPC nº 07 a) EnunciadoO Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Considerando que a Procuradoria jurídica prestigia o conhecimento técnico alheio ao Direito, o parecer técnico, feito por agente público idôneo, se torna indispensável, prevalecendo nas decisões o aspecto técnico ou a presença de juízo discricionário pela prática do ato, bem como sua responsabilidade por ele. A atividade consultiva aqui realizada, conforme melhor orientação da AGU, em sua publicação de Boas Pratica Consultiva – BPC - 2014, estabelece que:

BPC nº 05 - Enunciado: Não é função do Órgão Consultivo, após expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca das minutas de editais e contratos, em cada caso concreto, pronunciar-se, posteriormente, para fiscalizar o cumprimento das recomendações ofertadas.

Na eventualidade do administrador não atender as orientações da Procuradoria, passa a assumir, inteiramente, a responsabilidade por sua conduta. Adentraremos neste momento na análise dos aspectos relacionados a orientação jurídica buscada neste parecer.

Assim, adentraremos neste momento na análise dos aspectos relacionados a orientação jurídica buscada neste parecer.
3. DO MÉRITO

No presente caso, fora solicitado o processo de Inexigibilidade de Licitação para a empresaINSTITUTO FERNANDINHO inscrito no CNPJ sob nº. 33.550.111/0001-20.
Segundo os documentos apresentados a empresa possui capacidade técnica e especializada para a capacitação de profissionais que esta administraçãoatualmente necessita. 
Cumpre ressaltar, neste foco,que a inexigibilidade de licitação é utilizada em casos que houver inviabilidade de competição, tratando-se de ato vinculado em que a administração não tem outra escolha, senão contratar, ocasião que a lei de licitações estabeleceu hipóteses legais em rol exemplificativo, como podemos observar na letra da lei, ao estabelecer o termo “em especial”. 

Passando ao estudo da fundamentação legal da inexigibilidade de licitação, prevista no artigo 25 da lei de licitações, nos deparamos com a seguinte determinação:

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

[...]

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;”.

Importante observar que o rol descrito no art. 25 da Lei no 8.666/1993 apresenta elenco exemplificativo das situações de inexigibilidade de licitação que, em suma, se justifica pela inviabilidade de competição, no presente caso por prestação de serviço de notória especialização.
Nesta toada, verifica-se na proposta da empresa a qualificação técnica do profissional o qual ministrará a capacitação, objeto deste procedimento de inexigibilidade:

“O instrutor é servidor público federal do quadro efetivo do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso há 24 anos, tendo atuado em diversas áreas, com destaque para a sua atuação como instrutor interno, pregoeiro, membro e presidente da comissão permanente de licitação, gestor e fiscal de contrato administrativos, gestor financeiro e ordenador de despesa, tendo alcançado o posto máximo do órgão ao atuar como gestor geral.

E ainda ministra aulas nos cursos de especialização em Direito Administrativo e Administração Pública e em direito empresarial e tributário da UFMT, e nas disciplinas Licitações e contratos da administração pública” e “empresa e licitação pública[...]”

Diante do exposto, considera-se que a futura contratada tem Know-how para executar os serviços a que se pretende.
Não obstante, necessário que se observe as formalidades inerentes a inexigibilidade de licitação, em consonância com o art. 26 da Lei de Licitações.

No caso dos autos, estamos diante de consulta sobre a possibilidade de procedimento de inexigibilidade de licitação, cujo objeto é a “contratação de empresa especializada para ministrar curso de capacitação sobre a nova lei de licitação aos servidores da prefeitura municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade”, ocasião que as premissas apresentadas acima levam a concluir ser perfeitamente possível a contratação da Empresa INSTITUTO FERNANDINHO, vez que se vislumbra a possibilidade da Inexigibilidade, segundo art. 25, inciso II cominado ao art. 13, IV da Lei 8.666/93.

Quanto a minuta do contrato, observa-se a necessidade de retificar a Cláusula Segunda, no que se refere a previsão de aditivar o contrato, isto em razão da natureza de seu objeto, que não compreende serviços contínuos ou parcelados, vez que a capacitação está prevista para ocorrer entre os dias 06/06/2022 a 10/06/2022, sendo assim, pode-se estabelecer um prazo de validade do contrato razoável para fins de cumprimento de todas as obrigações entra as partes.
Registra-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, a minuta do Contrato apresentada, incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa. 

4. CONCLUSÃO

Prestados os esclarecimentos jurídicos quanto ao caso, a fim de subsidiar a Administração na realização de procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação, de forma meramente orientava e opinativa, embasado nas documentações apresentadas nos autos, vislumbro que deve o setor técnico competente devidamente justificar e comprovar os requisitos de inviabilidade de competição para que se torne possível, dentro da legalidade o presente procedimento.
Pelo exposto, opina-se pela possibilidade da contratação, desde que sanadas todas as considerações expostas neste parecer, sobretudo quanto aos aspectos legais e ajuste da Cláusula Segunda da minuta do contrato. 

S.M.J.

É o parecer.
À consideração superior. 

Vila Bela da Santíssima Trindade, 17 de maio de 2022.

RICARDO HANYSZ SOUZA RHODEN
Procurador Municipal

OAB/MT25993
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. 004/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO SOBRE A NOVA LEI DE LICITAÇÃO AOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE.
INTERESSADO: INSTITUTO FERNANDINHO, CNPJ: 33.550.111/0001-20 
A Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 008, de 13 de janeiro de 2022, em reunião realizada na sede desta Prefeitura aos 17 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às 13:30 horas, após analisar detida e minuciosamente o parecer da Assessoria Jurídica, esta Comissão resolveu declarar inexigível de licitação (“É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição” Lei Federal nº 8.666/93), a contratação de empresa para ministrar curso de capacitação sobre a nova lei de licitação aos servidores da prefeitura municipal de vila Bela da Santíssima Trindade, a favor da empresa: INSTITUTO FERNANDINHO, CNPJ: 33.550.111/0001-20,  tendo em vista que o preço proposto esta compatível com os praticados no mercado do gênero.        

 Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 17 de maio de 2022.

	        SUELY PEREIRA DA SILVA
Presidente


	ARISLEY BRUNO VALERIANO DOS SANTOS

Membro



	
	

	ARNALDO MATUCARI SUPEPI
Membro

	MARCIO ANDRÉ SILVEIRA
Secretário



RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS ATOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 004/2022
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 25, inciso II, da Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores; RATIFICO E HOMOLOGO os atos da Inexigibilidade de Licitação N. 004/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO SOBRE A NOVA LEI DE LICITAÇÃO AOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE.

CONTRATADO: INSTITUTO FERNANDINHO, CNPJ: 33.550.111/0001-20.
VALOR TOTAL: R$ 11.285,64 (onze mil duzentos e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) 
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 17 de maio 2022.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO
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